



PROJETO DE LEI Nº 1084/99





DELIMITA FAIXA DE DOMÍNIO DAS ESTRADAS 




VICINAIS MUNICIPAIS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica delimitada no mínimo, em 15 metros a faixa de domínio das estradas municipais.


Parágrafo único - As cercas existentes não poderão, sob qualquer pretexto, serem fechadas, danificadas ou diminuídas, sem expressa autorização do município, sob pena de multa de 500 UFIR’s, e a obrigação, por parte dos proprietários de terrenos marginais, de repô-la no seu lugar primitivo.


Art. 2º Os proprietários dos terrenos marginais às estradas não poderão, de espécie alguma, impedir o escoamento das águas pluviais de estradas e caminhos públicos, ficando o município, através do setor competente, autorizado a providenciar os esgotos pluviais.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de janeiro de 1999





PEDRO LUCAS RODRIGUES





Vereador

JUSTIFICATIVA:


As estradas rurais do município necessitam ter no mínimo 15 metros de largura, possibilitando um trânsito seguro aos usuários.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de janeiro de 1999

